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Um sistema misto de 
presidencialismo e parla
mentarismo foi aprovado 
como forma de governo pa
ra o Brasil no projeto de 
Constituição elaborado pe
la Comissão Provisória de 
Estudos Constitucionais. A 
comissão concluiu ontem, 
no Hotel Glória, as discus
sões sobre o capitulo cons
titucional que define o Po
der Executivo e iniciou o 
exame da proposta sobre o 
Poder Legislativo. 

De acordo com a propos
ta da comissão, o Brasil te
ria um presidente e um 
vice-presidente da Repúbli
ca eleitos por um período 
de seis anos, através de 
eleições diretas. Para ser 
candidato à Presidência, 
tem de ser brasileiro nato, 
maior de 35 anos, represen
tar um partido politico e es
tar no exercicio dos direi
tos políticos. A eleição tem 
de ser maioria absoluta. Se 
não for alcançada a maio
ria absoluta, faz-se um no
vo pleito apenas com os 
dois candidatos mais vota
dos. 

O presidente eleito é que 
nomeará o presidente do 
Conselho de Ministros, 
uma espécie de primeiro-
ministro, que administrará 
o País junto com os minis

tros de Estado. O presiden
te da República terá autori
dade para nomear os che
fes das missões diplomáti
cas, os juizes dos tribunais 
federais, o procurador ge
ral da República e o consul
tor geral da República. Ê 
também de sua competên
cia decidir sobre as rela
ções com as outras nações 
e presidir o Conselho de Es
tado e o Conselho de Defesa 
Nacional. Estas duas insti
tuições são inovações desse 
projeto constitucional. 

O projeto tem também 
como novidade um artigo 

3ue autoriza o presidente 
a República a permitir 

que forças aliadas transi
tam pelo território nacio
nal, mas veda a concessão 
de bases a forças estran
geiras. 

Essa proibição foi 
muita discutida, mas aca
bou sendo aprovada. 

O presidente da Repúbli
ca tem também autoridade 
para decretar o estado de 
sitio, depois de ouvir o Con
selho de Defesa Nacional, e 
enviar ao Congresso o orça
mento do País para apro
vação. 

Uma outra inovação é a 
criação do presidente do 
Conselho de Ministros, cujo 
nome terá de ser aprovado 
pela Câmara dos Deputa
dos. 

O nome é indicado pelo 

presidente da República, 
que também pode exonerá-
lo, desde que apresente um 
substituto à Camará no 
prazo de dez dias. A Câma
ra também pode exonerar 
o presidente do Conselho, 
através de uma moção de 
censura, aprovada por 
maioria absoluta. A moção 
de censura só poderá ser 
apresentada seis meses 
após o inicio do governo. 

A Câmara dos Deputaods 
também poderá ser dissol
vida pelo presidente da Re
pública, ouvido o Conselho 
de Estado. Mas a dissolu
ção não poderá ocorrer no 
primeiro e no último se
mestre de cada legislatura. 

Compete ao presidente 
do Conselho de Ministros 
prestar contas ao Congres
so anualmente e apresen
tar relatórios semestrais 
sobre os planos do governo. 
Segundo o presidente da 
Comissão, Afonso Arinos 
de Mello Franco, esse siste
ma misto fortalece o Poder 
Legislativo e divide os ne
gócios do Estado entre 
duas autoridades distintas 
e complementares. Mello 
Franco diz que esse siste
ma está vigorando, hoje, 
em todas as modernas de
mocracias da Europa e evi
ta as grandes crises politi
cas e o excesso de poder I 
concentrado em um único J 
dirigente. 


